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As legislações de proteção e defesa do consumidor trazem em seu bojo, a relação sempre 
exemplificativa, das inúmeras práticas efetuadas pelos fornecedores de produtos ou 
serviços que são consideradas abusivas ou infrativas. Tais condutas ilícitas, cujo rol é de 
tipo aberto, podem ser práticas através de atos do fornecedor ou em forma de cláusulas nos 
contratos e estão elencadas no próprio Código de Defesa do Consumidor (arts. 39 e 51 da 
Lei 8.078/90) como nos arts. 12 , 13 e 22 do Decreto 2.181/97, que regulamentou o CDC, e 
ainda, nas Portarias oriundas da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça. 

A prática de uma conduta tida como abusiva ou infrativa, seja através de atos emanados 
pelo próprio comportamento na relação negocial ou por intermédio da inserção de cláusulas 
que são nulas de pleno direito, implica ao fornecedor de produtos ou serviços a incidência 
de sanções ou penalidades administrativas. Dispõe o art. 56 do CDC e 18 do mencionado 
Decreto, que a inobservância das normas contidas na Lei 8.078/90, e das demais normas de 
defesa do consumidor constituirá prática infrativa e sujeitará o fornecedor às penalidades, 
que poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, inclusive de forma cautelar, 
antecedente ou incidente ao processo administrativo, sem prejuízo das de natureza civil, 
penal e das definidas em norma específicas. 

Assim, poderão ser aplicadas pelos órgãos de defesa do consumidor (Procons, Vigilância 
Sanitária, etc...), sanções como a multa, apreensão do produto, suspensão da atividade, 
entre outras, aplicando-se a medida que melhor se enquadra a infração praticada, e ainda, 
considerando a dimensão e gravidade da prática abusiva e a reincidência do fornecedor, 
obedecendo sempre o procedimento administrativo a ser instaurado com direito a ampla 
defesa e ao contraditório. 

Deve ser criado o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor a fim de receber a multa 
aplicada pelos órgãos públicos, como também, aquela oriunda dos Termos de 
Compromisso de Ajustamento de Condutas ou de Ações Civis Públicas. Na ausência de 
Fundos municipais, os recursos serão depositados no Fundo do respectivo Estado e, 
faltando este, no Fundo federal. 

A seguir, o rol das cláusulas e práticas consideradas abusivas nas diversas legislações 
pátrias: 

 
 

 



1. No Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90). 

1.1. Práticas Abusivas (art. 39). 

"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 
(Redação dada ao "caput" pela Lei nº 8.884, de 11.06.94) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto 
ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 
fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, 
saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa do 
consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, ou, se normas específicas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada 
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 
CONMETRO; 

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se disponha a 
adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação regulados 
em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.06.94) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços; (Redação dada pela Lei nº 
8.884, de 11.06.94); 

XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente estabelecido. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 1.477-44, de 31.12.97) 

XII - deixar de estimular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a fixação de 
seu termo inicial a seu exclusivo critério. 



(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.03.95) 

1.2.Cláusulas Abusivas (art. 51) 

"Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios de 
qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. 
Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor, pessoa jurídica, a indenização 
poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos previstos 
neste Código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor 
em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

V - (Vetado); 

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 
consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o 
consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 
unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual direito 
seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que 
igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do 
contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 



XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias. 

2. Decreto 2.181/97. 

2.1. Práticas Abusivas (art. 12 e 13). 

"Art. 12. São consideradas práticas infrativas:  

I - condicionar o fornecimento de produto ou serviço ao fornecimento de outro produto ou 
serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores na exata medida de sua 
disponibilidade de estoque e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

III - recusar, sem motivo justificado, atendimento à demanda dos consumidores de serviços;  

IV- enviar ou entregar ao consumidor qualquer produto ou fornecer qualquer serviço, sem 
solicitação prévia; 

V - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, 
saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

VI - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

VII - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa do 
consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

VIII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 

IX - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço: 

a) em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, ou, se normas 
específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - CONMETRO; 

b) que acarrete riscos à saúde ou à segurança dos consumidores e sem informações 
ostensivas e adequadas; 

c) em desacordo com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, da rotulagem 
ou mensagem publicitária respeitadas as variações decorrentes de sua natureza; 

d) impróprio ou inadequado ao consumo a que se destina ou que lhe diminua o valor;  



X - deixar de reexecutar os serviços, quando cabível, sem custo adicional; 

XI - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a fixação ou 
variação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. 

Art. 13. Serão consideradas, ainda, práticas infrativas, na forma dos dispositivos da Lei nº 
8.078, de 1990: 

I - ofertar produtos ou serviços sem as informações corretas, claras, precisas e ostensivas, 
em língua portuguesa, sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, preço, 
condições de pagamento, juros, encargos, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados relevantes; 

II - deixar de comunicar à autoridade competente a periculosidade do produto ou serviço, 
quando do lançamento dos mesmos no mercado de consumo, ou quando da verificação 
posterior da existência do risco; 

III - deixar de comunicar aos consumidores, por meio de anúncios publicitários, a 
periculosidade do produto ou serviço, quando do lançamento dos mesmos no mercado de 
consumo, ou quando da verificação posterior da existência do risco; 

IV - deixar de reparar os danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de 
projetos, fabricação, construção, montagem, manipulação, apresentação ou 
acondicionamento de seus produtos ou serviços, ou por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre a sua utilização e risco; 

V - deixar de empregar componentes de reposição originais, adequados e novos, ou que 
mantenham as especificações técnicas do fabricante, salvo se existir autorização em 
contrário do consumidor; 

VI - deixar de cumprir a oferta, publicitária ou não, suficientemente precisa, ressalvada 
incorreção retificada em tempo hábil ou exclusivamente atribuível ao veículo de 
comunicação, sem prejuízo, inclusive nessas duas hipóteses, do cumprimento forçado do 
anunciado ou do ressarcimento de perdas e danos sofridos pelo consumidor, assegurado o 
direito de regresso do anunciante contra seu segurador ou responsável direto; 

VII - omitir, nas ofertas ou vendas eletrônicas, por telefone ou reembolso postal, o nome e 
endereço do fabricante ou do importador na embalagem, na publicidade e nos impressos 
utilizados na transação comercial; 

VIII - deixar de cumprir, no caso de fornecimento de produtos e serviços, o regime de 
preços tabelados, congelados, administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público; 

IX- submeter o consumidor inadimplente a ridículo ou a qualquer tipo de constrangimento 
ou ameaça; 



X - impedir ou dificultar o acesso gratuito do consumidor às informações existentes em 
cadastros, fichas, registros de dados pessoais e de consumo, arquivados sobre ele, bem 
como sobre as respectivas fontes; 

XI - elaborar cadastros de consumo com dados irreais ou imprecisos; 

XII - manter cadastros e dados de consumidores com informações negativas, divergentes da 
proteção legal;  

XIII - deixar de comunicar, por escrito, ao consumidor a abertura de cadastro, ficha, 
registro de dados pessoais e de consumo, quando não solicitada por ele; 

XIV - deixar de corrigir, imediata e gratuitamente, a inexatidão de dados e cadastros, 
quando solicitado pelo consumidor; 

XV - deixar de comunicar ao consumidor, no prazo de cinco dias úteis, as correções 
cadastrais por ele solicitadas; 

XVI - impedir, dificultar ou negar, sem justa causa, o cumprimento das declarações 
constantes de escritos particulares, recibos e pré-contratos concernentes às relações de 
consumo; 

XVII - omitir em impressos, catálogos ou comunicações, impedir, dificultar ou negar a 
desistência contratual, no prazo de até sete dias a contar da assinatura do contrato ou do ato 
de recebimento do produto ou serviço , sempre que a contratação ocorrer fora do 
estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domicílio; 

XVIII- impedir, dificultar ou negar a devolução dos valores pagos, monetariamente 
atualizados, durante o prazo de reflexão, em caso de desistência do contrato pelo 
consumidor; 

XIX - deixar de entregar o termo de garantia, devidamente preenchido com as informações 
previstas no parágrafo único do art. 50 da Lei nº 8.078, de 1990; 

XX - deixar, em contratos que envolvam vendas a prazo ou com cartão de crédito, de 
informar por escrito ao consumidor, prévia e adequadamente, inclusive nas comunicações 
publicitárias, o preço do produto ou do serviço em moeda corrente nacional, o montante dos 
juros de mora e da taxa efetiva anual de juros, os acréscimos legal e contratualmente 
previstos, o número e a periodicidade das prestações e, com igual destaque, a soma total a 
pagar, com ou sem financiamento; 

XXI - deixar de assegurar a oferta de componentes e peças de reposição, enquanto não 
cessar a fabricação ou importação do produto, e, caso cessadas, de manter a oferta de 
componentes e peças de reposição por período razoável de tempo, nunca inferior à vida útil 
do produto ou serviço; 



XXII - propor ou aplicar índices ou formas de reajuste alternativos, bem como fazê-lo em 
desacordo com aquele que seja legal ou contratualmente permitido; 

XXIII - recusar a venda de produto ou a prestação de serviços, publicamente ofertados, 
diretamente a quem se dispõe a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os 
casos regulados em leis específicas; 

XXIV - deixar de trocar o produto impróprio, inadequado, ou de valor diminuído, por outro 
da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, ou de restituir imediatamente a quantia 
paga, devidamente corrigida ou fazer abatimento proporcional do preço, a critério do 
consumidor." 

2.2. Cláusulas Abusivas (art. 22). 

"Art. 22. Será aplicada multa ao fornecedor de produtos ou serviços que, direta ou 
indiretamente, inserir, fizer circular ou utilizar-se de cláusula abusiva, qualquer que seja a 
modalidade do contrato de consumo inclusive nas operações securitárias, bancárias, de 
crédito direto ao consumidor, depósito, poupança, mútuo ou financiamento, e 
especialmente quando: 

I - impossibilitar, exonerar ou atenuar a responsabilidade do fornecedor por vícios de 
qualquer natureza dos produtos e serviços ou implicar renúncia ou disposição de direito do 
consumidor; 

II - deixar de reembolsar ao consumidor a quantia já paga, nos casos previstos na Lei nº 
8.078, de 1990; 

III - transferir responsabilidades a terceiros; 

IV - estabelecer obrigações consideradas iníquas ou abusivas, que coloquem o consumidor 
em desvantagem exagerada, incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

V - estabelecer inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

VI - determinar a utilização compulsória de arbitragem; 

VII - impuser representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 
consumidor; 

VIII - deixar ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o 
consumidor; 

IX - permitir ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação unilateral do preço, juros, 
encargos, forma de pagamento ou atualização monetária; 



X- autorizar o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual direito seja 
conferido ao consumidor, ou permitir, nos contratos de longa duração ou de trato sucessivo, 
o cancelamento sem justa causa e motivação, mesmo que dada ao consumidor a mesma 
opção;  

XI - obrigar o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual 
direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XII - autorizar o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do 
contrato após sua celebração; 

XIII - infringir normas ambientais ou possibilitar sua violação; 

XIV - possibilitar a renúncia ao direito de indenização por benfeitorias necessárias; 

XV - restringir direitos ou obrigações fundamentais à natureza do contrato, de tal modo a 
ameaçar o seu objeto ou o equilíbrio contratual;  

XVI - onerar excessivamente o consumidor, considerando-se a natureza e o conteúdo do 
contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares à espécie; 

XVII - determinar, nos contratos de compra e venda mediante pagamento em prestações, ou 
nas alienações fiduciárias em garantia, a perda total das prestações pagas, em benefício do 
credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resilição do contrato e a retomada do 
produto alienado, ressalvada a cobrança judicial de perdas e danos comprovadamente 
sofridos; 

XVIII - anunciar, oferecer ou estipular pagamento em moeda estrangeira, salvo nos casos 
previstos em lei; 

XIX - cobrar multas de mora superiores a dois por cento, decorrentes do inadimplemento 
de obrigação no seu termo, conforme o disposto no § 1º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 1990, 
com a redação dada pela Lei nº 9.298, de 1º de agosto de 1996; 

XX - impedir, dificultar ou negar ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros, encargos e demais acréscimos, 
inclusive seguro; 

XXI - fizer constar do contrato alguma das cláusulas abusivas a que se refere o art. 56 deste 
Decreto;  

XXII - elaborar contrato, inclusive o de adesão, sem utilizar termos claros, caracteres 
ostensivos e legíveis, que permitam sua imediata e fácil compreensão, destacando-se as 
cláusulas que impliquem obrigação ou limitação dos direitos contratuais do consumidor, 
inclusive com a utilização de tipos de letra e cores diferenciados, entre outros recursos 
gráficos e visuais; 



XXIII - que impeça a troca de produto impróprio, inadequado, ou de valor diminuído, por 
outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, ou a restituição imediata da quantia 
paga, devidamente corrigida, ou fazer abatimento proporcional do preço, a critério do 
consumidor. 

Parágrafo único. Dependendo da gravidade da infração prevista nos incisos dos arts. 12, 13 
e deste artigo, a pena de multa poderá ser cumulada com as demais previstas no art. 18, sem 
prejuízo da competência de outros órgãos administrativos. 

3. Portaria n. 4 de 13 de março de 1998. 

São nulas as cláusulas que: 

"1. estabeleçam prazos de carência na prestação ou fornecimento de serviços, em caso de 
impontualidade das prestações ou mensalidades;  

2. imponham, em caso de impontualidade, interrupção de serviço essencial sem aviso 
prévio;  

3. não restabeleçam integramente os direitos do consumidor a partir da purgação da mora;  

4. impeçam o consumidor de se beneficiar do evento, constante de termo de garantia 
contratual, que lhe seja mais favorável;  

5. estabeleçam a perda total ou desproporcional das prestações pagas pelo consumidor, em 
benefício do credor, que, em razão de desistência ou inadimplentes, pleitear a resilição ou 
resolução do contrato, ressalvada a cobrança judicial de perdas e danos comprovadamente 
sofridos;  

6. estabeleçam sanções em caso de atraso ou descumprimento da obrigações somente em 
desfavor do consumidor;  

7. estabeleçam cumulativamente a cobrança de comissão de permanência e correção 
monetária;  

8. elejam foro para dirimir de correntes de relações de consumo diverso daqueles onde 
reside o consumidor;  

9. obriguem o consumidor ao pagamento de honorários advocatícios sem que haja 
ajuizamento de ação correspondente;  

10. impeçam, restrinjam ou afastem a aplicação das normas do código do consumidor nos 
conflitos decorrentes de contrato de transporte aéreo.  

11. atribuam ao fornecedor o poder de escolha entre múltiplos índices de reajuste, entre os 
admitidos legalmente.  



12. permitam ao fornecedor emitir títulos de créditos em brancos ou livremente circuláveis 
por meio de endosso na representação de toda e qualquer obrigação assumida pelo 
consumidor ; 

13. estabeleçam a devolução de prestações pagas, sem que os valores sejam corrigidos 
monetariamente;  

14. imponham limites ao tempo de internação hospitalar, que não o prescrito pelo médico." 

4. Portaria n. 3 de 19 de março de 1999.  

São nulas as cláusulas que: 

"1. Determinem aumentos de prestações nos contratos de planos e seguros de saúde, 
firmados anteriormente à Lei 9.656/98, por mudanças de faixas etárias sem previsão 
expressa e definida; 

2. Imponham, em contratos de planos de saúde firmados anteriormente à Lei 9.656/98, 
limites ou restrições a procedimentos médicos (consultas, exames médicos, laboratoriais e 
internações hospitalares, UTI e similares) contrariando prescrição médica; 

3. Permitam ao fornecedor de serviço essencial (água, energia elétrica, telefonia) incluir na 
conta, sem autorização expressa do consumidor, a cobrança de outros serviços. Excetuam-
se os casos em que a prestadora do serviço essencial informe e disponibilize gratuitamente 
ao consumidor a opção de bloqueio prévio da cobrança ou utilização dos serviços de valor 
adicionado; 

4. Estabeleçam prazos de carência para cancelamento do contrato de cartão de crédito; 

5. Imponham o pagamento antecipado referente a períodos superiores a 30 dias pela 
prestação de serviços educacionais ou similares;  

6. Estabeleçam, nos contratos de prestação de serviços educacionais, a vinculação à 
aquisição de outros produtos ou serviços;  

7. Estabeleçam que o consumidor reconheça que o contrato acompanhado do extrato 
demonstrativo da conta corrente bancária constituem título executivo extrajudicial, para os 
fins do artigo 585, II, do Código de Processo Civil;  

8. Estipulem o reconhecimento, pelo consumidor, de que os valores lançados no extrato da 
conta corrente ou na fatura do cartão de crédito constituem dívida líquida, certa e exigível;  

9. Estabeleçam a cobrança de juros capitalizados mensalmente;  

10. Imponham, em contratos de consórcios, o pagamento de percentual a título de taxa de 
administração futura, pelos consorciados desistentes ou excluídos;  



11. Estabeleçam, nos contratos de prestação de serviços educacionais e similares, multa 
moratória superior a 2% (dois por cento);  

12. Exijam a assinatura de duplicatas, letras de câmbio, notas promissórias ou quaisquer 
outros títulos de crédito em branco;  

13. Subtraiam ao consumidor, nos contratos de seguro, o recebimento de valor inferior ao 
contratado na apólice;  

14. Prevejam em contratos de arrendamento mercantil (leasing) a exigência, a título de 
indenização, do pagamento das parcelas vincendas, no caso de restituição do bem;  

15. Estabeleçam, em contrato de arrendamento mercantil (leasing), a exigência do 
pagamento antecipado do Valor Residual Garantido (VRG), sem previsão de devolução 
desse montante, corrigido monetariamente, se não exercida a opção de compra do bem." 

(*) Ex-coordenador das Promotorias de Defesa do Consumidor do Centro das Promotorias 
da Coletividade do Ministério Público de Santa Catarina. 

 

*Promotor de Justiça  
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